AUTÓGRAFO Nº 013/2009.

VALDOMIRO MALACRIDA, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou sem emenda o Projeto de Lei nº 012/2009, abaixo transcrito:

Dispõe Sobre: "Alteração no artigo 1º, da Lei Municipal nº 2.124/2003 na forma que especifica e dá outras providências".

Autoria: Vereadores: Ilcemir Scarabelli e Marcos César Jorge

Art. 1º - O artigo 1º, da Lei Municipal nº 2.124/2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 1º - Fica proibida a venda de cerveja em embalagem tipo “long nec” no período noturno nos bares, restaurantes, lanchonetes e similares existentes nos limítrofes do município de Regente Feijó-SP.”

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Plenário "Pres. Gilberto Malacrida".

Em 10 de março de 2009.

Valdomiro Malacrida
Presidente
